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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

12719.721613/2013-08

Voluntario
1401-004.966 — 4" Camara / 1* Turma Ordinaria
12 de novembro de 2020
EXCLUSAO DE OFiCIO DO SIMPLES NACIONAL
ALINE MAY -BARBOSA -ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E
CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - SIMPLES

Ano-calendario: 2013

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DE EXCLUSAO - ADE.
COMERCIALIZACAO DE MERCADORIAS OBJETO DE
CONTRABANDO OU DESCAMINHO. MANTIDA A EXCLUSAO, DE
OFICIO, DO SIMPLES NACIONAL CONFORME ADE.

Consoante o inciso VII do artigo 29 da LC n°® 123, de 2006, ¢ cabivel a
exclusdo de oficio das pessoas juridicas do Simples Nacional quando
constatada a comercializagdo de mercadorias objeto de contrabando ou
descaminho.

Restando comprovado nos autos a comercializagao de mercadorias de origem
estrangeira sem documentacdo de ingresso regular no Territorio Nacional,
objeto de contrabando ou descaminho, cabivel a exclusdo, de oficio, da
contribuinte do Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntdrio. Declarou-se impedido de participar do julgamento o
Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

(assinado digitalmente)

Claudio de Andrade Camerano - Presidente Substituto.



  12719.721613/2013-08  1401-004.966 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/11/2020 EXCLUSÃO DE OFÍCIO DO SIMPLES NACIONAL ALINE MAY BARBOSA -ME FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Sem Crédito em Litígio CARF Relator  2.0.4 14010049662020CARF1401ACC  Assunto: Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples
 Ano-calendário: 2013
 ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DE EXCLUSÃO - ADE. COMERCIALIZAÇÃO DE MERCADORIAS OBJETO DE CONTRABANDO OU DESCAMINHO. MANTIDA A EXCLUSÃO, DE OFÍCIO, DO SIMPLES NACIONAL CONFORME ADE.
 Consoante o inciso VII do artigo 29 da LC nº 123, de 2006, é cabível a exclusão de ofício das pessoas jurídicas do Simples Nacional quando constatada a comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho.
 Restando comprovado nos autos a comercialização de mercadorias de origem estrangeira sem documentação de ingresso regular no Território Nacional, objeto de contrabando ou descaminho, cabível a exclusão, de ofício, da contribuinte do Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente). 
 
 (assinado digitalmente)
 Claudio de Andrade Camerano - Presidente Substituto.
 
 (assinado digitalmente)
 Nelso Kichel- Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano (Presidente-Substituto), Daniel Ribeiro Silva, Nelso Kichel, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado, Leticia Domingues Costa Braga e Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada). Ausente o conselheiro Carlos Andre Soares Nogueira, substituído pelo conselheiro Wilson Kazumi Nakayama.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se do Recurso Voluntário (e-fls.) em face do Acórdão da 4ª Turma da DRJ/Sao Paulo (e-fls. 68/72) que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente ao manter a exclusão da contribuinte do Simples Nacional.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 26/11/2015, foi emitido pela DRF/Florianópolis o Ato Declaratório Executivo - ADE de exclusão da contribuinte do Simples Nacional por ter sido constatada, em procedimento fiscal realizado em 24/10/2013, a comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho, incorrendo na situação excludente prevista no inciso VII do art. 29 da Lei Complementar n° 123/2006, com efeito jurídico a partir de 01/10/2013, conforme ADE (e-fl.22) e do qual colaciono excerto:

(...)



(...)

Ciente desse ADE em 15/12/2015 (e-fl. 25), a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade - Contestação à Exclusão do Simples Nacional - em 12/01/2016 (e-fls. 27/35), cujas razões estão assim resumidas no relatório da decisão recorrida, in verbis:

(...)
7. Cientificada do ato de exclusão em 15/12/2015 (fl. 25), a recorrente apresentou manifestação de inconformidade em 12/01/2016 (razões às fls. 27 a 35, e anexos às fls. 36 a 64). Alega, em síntese, que:
7.1. O procedimento de exclusão foi baseado em auto de apreensão de mercadorias no interior de estabelecimento empresarial da contestante e ausência de comprovação da aquisição de parte das mercadorias apreendidas, mediante a apresentação de notas fiscais.
7.2. Quando da fiscalização, o fiscal compareceu no estabelecimento e apreendeu alguns produtos, inclusive que não estavam disponíveis para a venda, concedendo prazo para comprovação da aquisição mediante nota fiscal.
7.3. A empresa diligenciou no sentido de encontrar as notas fiscais em questão, contudo, embora tenha comprovado boa parte das mercadorias, não teve êxito em encontrar as notas fiscais de alguns itens, ou por serem antigos, ou por não estarem mais a venda, ou simplesmente por ter ocorrido o extravio dos documentos.
7.4. O fato é que a simples apreensão de mercadorias em um estabelecimento empresarial em razão da não apresentação das notas fiscais não induz, por si, a prática de descaminho e a perda de um regime tributário.
7.5. O contribuinte tem a opção em comprovar ou não a aquisição dos produtos, ao passo que o fisco poderá efetuar a devida notificação e constituição do crédito tributário para exigência dos impostos incidentes com a respectiva multa.
7.6. A previsão legal para a exclusão do Simples Nacional é fundada na comprovação da prática do crime de descaminho, porém, no caso em questão não houve comprovação na esfera administrativa da prática delitiva do descaminho por parte da pessoa jurídica.
7.7. Também não houve prévia constituição do crédito tributário, tampouco abertura de processo na esfera criminal para apuração do delito.
7.8. Em verdade, no caso não há prática de descaminho, mas tão somente a ausência de apresentação de notas fiscais de alguns produtos, ainda que por razões particulares e injustificadas.
7.9. O Inciso VII do art. 29 da Lei Complementar 123/2006 não dá margem a suposição, tipificando com exatidão que apenas nos casos de contrabando e descaminho ocorre a exclusão (transcreve jurisprudência).
7.10. Para a caracterização do crime de descaminho, faz-se necessário que o agente tente "iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria". O verbo "iludir", núcleo do tipo do descaminho, remonta ao meio fraudulento, ardil, malicioso, empregado pelo agente a fim de obstar o recolhimento do tributo devido pela entrada ou saída das mercadorias (transcreve doutrina e jurisprudência).
7.11. Contudo, até o momento a contestante não foi intimada na esfera administrativa com relação aos tributos incidentes sobre as mercadorias apreendidas, momento este em que poderia ainda impugná-los, o que demonstra, indubitavelmente, a ausência total de supedâneo legal para aplicar-se o previsto no inciso VII, do art. 29, da Lei Complementar 123/2006 ao caso em questão.
7.12. No caso não houve procedimento a fim de comprovar a prática do descaminho com contraditório e ampla defesa, mas sim uma mera presunção, ante a inércia na apresentação de documentos fiscais.
7.13. Ademais, se for provada a violação dos princípios constitucionais do contraditório e ampla defesa, todos os atos do processo ou procedimento administrativo serão considerados nulos (transcreve jurisprudência).
(...)

Na sessão de 20/01/2017, a 4ª Turma da DRJ/São Paulo julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, conforme Acórdão (e-fls. 68/72), cuja ementa transcrevo, in verbis:

(...)
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2013 
ATIVIDADE VEDADA. EXCLUSÃO.
A comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho constitui óbice para ingresso ou permanência no Simples Nacional. A exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorrida a infração, impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
(...)

Ciente desse decisum em 15/02/2017 (e-fl. 74), a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 14/03/2017 (e-fls. 75/79), cujas razões, no que pertinente, colaciono excertos:
(...)





(...).

(...)
É o relatório.
 Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade. Portanto, conheço do recurso.

Conforme relatado, trata-se de processo de exclusão da contribuinte do Simples Nacional pelo Ato Declaratório Executivo - ADE da DRF/Florianópolis, de 26/11/2015, com efeito jurídico a partir de 01/10/2013, por infração capitulada no inciso VII do art. 29 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja, por comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho (e-fl. 22).

O Auto de Infração de Apreensão de Mercadorias de origem estrangeira sem prova de ingresso regular no País, de 24/10/2013, com Anexo (relação especificada das mercadorias, uma a uma, sem prova de regular ingresso no Território Nacional), consta dos presentes autos (e-fls. 09/15).

Desde a primeira instância de julgamento, a contribuinte argumenta:

a) que o fato da apreensão de mercadorias de origem estrangeira em seu estabelecimento empresarial em razão da não apresentação das notas fiscais não induz, por si só, a prática de descaminho ou contrabando e a perda de um regime tributário;
b) que, no caso, não há prática de contrabando ou descaminho, mas tão somente a ausência de apresentação de notas fiscais das mercadorias objeto do auto de infração de apreensão de mercadorias importadas, ainda que por razões particulares e injustificadas;
Obs:
As mercadorias estão listadas no Auto de Infração com Apreensão de Mercadorias nº XR00972 (fls. 9 a 15 - vinculado ao processo 12719.721563/2013-51).


c) que entende não merecer punição de exclusão do Simples Nacional pela ausência de documentação fiscal das mercadorias de origem estrangeira (falta de comprovação de regular ingresso das mercadorias no Território Nacional objeto do auto de infração de apreensão), pois parte dessas mercadorias seria antiga, obsoleta, quase invendível e que a loja seria simples, pequeno comércio;
d) que pugna, clama pela não exclusão do Simples, pois essa punição seria severa demais; que se faça a apuração dos tributos (constituição do crédito tributário) concernentes às mercadorias objeto do auto de infração de apreensão, seja afastada a exclusão do simples para evitar criação, ainda maior, de dificuldades financeiras. 

A decisão recorrida, infensa ao argumento da contribuinte, manteve a exclusão do Simples Nacional de que trata o ADE, pois a contribuinte no processo do auto de infração de apreensão de mercadorias foi intimada, não apresentou as provas de ingresso regular das mercadorias no País, manteve-se inerte, foi declarada revel, e materializada a pena de perdimento, por decisão definitiva na esfera administrativa). A propósito, transcrevo a fundamentação do voto condutor da decisão recorrida, in verbis:

(...)
9. No caso que se examina, foram retidos, em 24/10/2013, mercadorias que se encontravam sem documentação comprobatória de sua regular importação, não tendo a contribuinte apresentado defesa ao AI, o que motivou a lavratura do Termo de Revelia. As mercadorias estão listadas no Auto de Infração com Apreensão de Mercadorias nº XR00972 (fls. 9 a 15 - vinculado ao processo 12719.721563/2013-51).
10. Assim, plenamente cabível a emissão do Ato Declaratório Executivo DRF/FNS nº 336, com efeitos retroativos a partir de 01/10/2013, porquanto guarda perfeita consonância com a legislação de regência do Simples Nacional.
11. Pugna a requerente que a empresa diligenciou no sentido de encontrar as Notas Fiscais, contudo, embora tenha comprovado boa parte das mercadorias, não teve êxito em encontrar os documentos fiscais de alguns itens, ou por serem antigos, ou por não estarem mais a venda, ou simplesmente por ter ocorrido o extravio dos documentos.
Acrescenta que a simples apreensão de mercadorias em razão da não apresentação das Notas Fiscais não induz, por si, a prática de descaminho. Finaliza que não houve procedimento a fim de comprovar a prática do descaminho, com contraditório e ampla defesa, mas sim uma mera presunção, ante a inércia na apresentação de documentos fiscais.
12. Neste quesito, os documentos já mencionados no Relatório a este Voto deixam claro que a autuada não apresentou defesa ao Auto de Infração com Apreensão de Mercadorias nº XR00972, tendo sido lavrado, em 07/02/2014, Termo de Revelia para declará-la revel, nos termos do art. 27, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.455, de 07/04/1976.
(...)
14. Assim, impertinente qualquer discussão acerca do procedimento fiscal que culminou com a lavratura do Auto de Infração com Apreensão de Mercadorias nº XR00972.
15. Em consonância com o exposto, voto por julgar improcedente a manifestação de inconformidade da recorrente
(...)

Nesta instância recursal ordinária do CARF, a recorrente, outra vez, em suma, voltou a agitar os argumentos apresentados na instância a quo.

Identificados os pontos suscitados, passo a enfrentá-los.

Não procede a irresignação da recorrente.

No processo (conexo) - atinente ao Auto de Infração de Apreensão de Mercadorias - Processo nº 12719.721563/2013-51 - a contribuinte, embora intimada, não produziu prova para afastar a imputação do Fisco (ingresso clandestino da mercadoria de origem estrangeira no Território Nacional, ou seja, objeto de contrabando ou descaminho), deixou transcorrer o prazo in albis, não apresentou defesa, restou declarada a revelia e restou definitiva a pena de perdimento da mercadoria na esfera administrativa. 
Assim, o ingresso de mercadoria de origem estrangeira sem documentação regular no País é fato consumado. Logo, está fático-jurídica justificada, sim, a exclusão do Simples Nacional, capitulada no inciso VII do art. 29 da LC nº 123, de 2006.
Diversamente do alegado pela recorrente, as mercadorias, que foram objeto da pena de perdimento (ingresso clandestino no Território Nacional), são significativas, em termos de unidades (quantidade) e em termos de valor.
Compulsando os presentes autos, consta cópia da relação completa dos itens objeto do Auto de Infração de Apreensão de Mercadorias de origem estrangeira sem prova do ingresso regular no Território Nacional, no valor de US$ 8.576,02 (e-fls. 09/15) e que colaciono excerto, a seguir:
























Não cabe agitar, rediscutir, nestes autos de exclusão do Simples Nacional, a infração do ingresso irregular das mercadorias de origem estrangeira no País, pois a infração restou confirmada, de forma definitiva na esfera administrativa, nos autos do Processo (conexo) nº 12719.721563/2013-51 - contribuinte revel (matéria preclusa).
Quanto aos demais argumentos da recorrente, mormente:
a) que a exclusão do Simples Nacional, no caso, seria medida extrema, castigo muito duro se mantido, pois - com certeza - afetará, deverás, a empresa (pequeno comércio), criando, ainda mais, dificuldades financeiras para se manter e manter os postos de trabalho;
b) que o Fisco, ao invés de aplicar a pena de perdimento e exclusão do Simples, deveria cobrar os tributos dessas mercadorias estrangeiras de origem estrangeira de ingresso irregular no País (constituir o crédito tributário) e permitir a continuação da empresa no Simples.
Aqui, também, a argumentação da recorrente não colhe melhor sorte.
Em procedimento repressivo de fiscalização, de combate ao contrabando ou descaminho, intimada a contribuinte com prazo legal dado para defesa e não comprovado o ingresso regular das mercadorias de origem estrangeira apreendidas no seu estabelecimento comercial, implica a aplicação, em concreto, da pena de perdimento. Decisão de aplicação da pena de perdimento, de que tratam os autos do Processo (conexo) nº 12719.721563/2013-51, definitiva na esfera administrativa pela caracterização da revelia.
O ingresso clandestino de mercadoria de origem estrangeira no País, apurada em procedimento repressivo de fiscalização de combate ao contrabando ou descaminho, não produzida pelo contribuinte prova em contrário, não há que se falar ou aventar em substituição da pena de perdimento por pagamento dos tributos e acréscimos legais, pois, no caso, a legislação de regência de importação - Regulamento Aduaneiro - impõe a pena de perdimento (art. 105, inciso X, do DL 37/66, regulamentado pelo artigo 689, inciso X, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759/2009 e art. 23, inciso IV, e parágrafo único do DL 1.455/76).
O pagamento dos tributos e acréscimos legais somente seria possível no caso de denúncia espontânea, que não é o caso.
Não há óbice legal para aplicação da pena de perdimento e exclusão da contribuinte do Simples pelo mesmo fato, ou seja, comercialização de mercadorias objeto de contrabando ou descaminho.
O julgador de órgão de julgamento administrativo não pode deixar de aplicar a legislação de regência vigente, sob pena de responsabilidade funcional.
Ademais, não cabe ao julgador de órgão de julgamento administrativo conhecer de arguição de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação vigente aplicada ao caso concreto, conforme Súmula CARF nº 02, cujo verbete transcrevo, in verbis:

Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

O ADE não tem efeito retroativo, mas sim declaratório.
 Ou seja, o ADE declara situação fático-jurídica constituída na data da ocorrência da infração, cujos efeitos se irradiam a partir dali, e não a partir da data que a infração restou conhecida pela Fiscalização com lavratura do auto de infração ou a partir da decisão final, irreformável, na esfera administrativa.
Nesse sentido, cabe citar precedentes do CARF:

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. NATUREZA DECLARATÓRIA. RETROATIVIDADE NÃO CONFIGURADA.O ato declaratório executivo, de cancelamento da inscrição no CNPJ de empresa inexistente de fato, não encontrada no endereço cadastrado na RFB, e declaração de inidoneidade para efeito tributário das notas fiscais emitidas, não tem caráter constitutivo de situação jurídica, mas sim natureza declaratória de situação fático-jurídica previamente constituída. Não há que se objetar efeito retroativo ou irretroativo, pois somente declara situação jurídica anteriormente constituída ou consumada. ( Acórdão CARF nº 1301-004.147, sessão de 16/10/2019, Relator Nelso Kichel).
TO DECLARATÓRIO EXECUTIVO. NATUREZA DECLARATÓRIA. RETROATIVIDADE NÃO CONFIGURADA. O ato declaratório executivo, de cancelamento da inscrição no CNPJ de empresa inexistente de fato e declaração de inidoneidade para efeito tributário das notas fiscais emitidas, não tem caráter constitutivo de situação jurídica, mas sim natureza declaratória de situação fático-jurídica previamente constituída. Não há que se objetar efeito retroativo ou irretroativo, pois somente declara situação jurídica anteriormente constituída ou consumada.
EXCLUSÃO DE OFÍCIO. ATO DECLARATÓRIO. O ato declaratório de exclusão do Simples não tem caráter constitutivo de direito, mas sim natureza declaratória de situação jurídica previamente constituída; reporta-se à data de ocorrência da infração ou do implemento da condição, a partir da qual o contribuinte, de pleno direito, deixou de preencher as condições para figurar no regime simplificado de tributação, ficando sujeito às normas de apuração dos tributos aplicáveis às demais pessoas jurídicas. (...). (Acórdão CARF nº 1802-000.893, sessão de 24/05/2011, Relator Nelso Kichel).

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida que manteve o ADE de exclusão da contribuinte do Simples Nacional, com efeito jurídico a partir de 01/10/2013.
Por tudo que foi exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

(assinado digitalmente)
Nelso Kichel
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(assinado digitalmente)

Nelso Kichel- Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano (Presidente-Substituto), Daniel Ribeiro Silva, Nelso Kichel, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Wilson Kazumi Nakayama (suplente convocado, Leticia Domingues Costa
Braga e Mauritania Elvira de Sousa Mendonga (suplente convocada). Ausente o conselheiro
Carlos Andre Soares Nogueira, substituido pelo conselheiro Wilson Kazumi Nakayama.
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Relatorio

Trata-se do Recurso Voluntario (e-fls.) em face do Acordao da 4* Turma da
DRJ/Sao Paulo (e-fls. 68/72) que julgou Manifestacdo de Inconformidade improcedente ao
manter a exclusao da contribuinte do Simples Nacional.

Quanto aos fatos, consta dos autos:

- que, em 26/11/2015, foi emitido pela DRF/Florian6polis o Ato Declaratério
Executivo - ADE de exclusdo da contribuinte do Simples Nacional por ter sido constatada, em
procedimento fiscal realizado em 24/10/2013, a comercializacio de mercadorias objeto de
contrabando ou descaminho, incorrendo na situacdo excludente prevista no inciso VII do art.
29 da Lei Complementar n° 123/2006, com efeito juridico a partir de 01/10/2013, conforme
ADE (e-f1.22) e do qual colaciono excerto:

()

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO DRF/FNS N° 336, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015.

Declara a exclusio de oficio do Simples Nacional

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FLORIANOPOLIS — SC —, no uso
das atribuigdes que lhe confere o inciso IT do artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, publicado no DOU em 17
de maio de 2012, e considerando o constante do processo n° 12719.721613/2013-08, declara:

Art. 1° — Fica excluida do Regime Especial Unificado de Arrecadagéo de Tributos e Contribuicoes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — Simples Nacional a pessoa juridica
ALINE MAY BARBOSA - ME, CNPJ 07.309.104/0001-21, por ter sido constatada, em procedimento
fiscal realizado em 24/10/2013, a comercializagio de mercadorias objeto de contrabando ou
descaminho, incorrendo na situagdo excludente prevista no inciso VII do art. 29 da Lei Complementar
n° 123/2006.

Art. 2° — Os efeitos da exclusdo dar-se-do a partir de 01/10/2013, como determina o paragrafo 1°
do artigo 29 da Lei Complementar n° 123/2006, ficando a pessoa juridica impedida de ser optante do
Simples Nacional nos 3 (trés) anos-calendario seguintes (2014, 2015 e 2016).

()
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Ciente desse ADE em 15/12/2015 (e-fl. 25), a contribuinte apresentou
Manifestagdo de Inconformidade - Contestagdo a Exclusdo do Simples Nacional - em
12/01/2016 (e-fls. 27/35), cujas razdes estao assim resumidas no relatorio da decisdo recorrida,
in verbis:

()

7. Cientificada do ato de exclusdo em 15/12/2015 (fl. 25), a
recorrente apresentou manifesta¢do de inconformidade em
12/01/2016 (razoes as fls. 27 a 35, e anexos as fls. 36 a 64).
Alega, em sintese, que:

7.1. O procedimento de exclusdo foi baseado em auto de
apreensdo de mercadorias no interior de estabelecimento
empresarial da contestante e auséncia de comprovag¢do da
aquisicdo de parte das mercadorias apreendidas, mediante a
apresentagdo de notas fiscais.

7.2. Quando da fiscalizagdo, o fiscal compareceu no
estabelecimento e apreendeu alguns produtos, inclusive que ndo
estavam disponiveis para a venda, concedendo prazo para
comprovagdo da aquisi¢do mediante nota fiscal.

7.3. A empresa diligenciou no sentido de encontrar as notas
fiscais em questdo, contudo, embora tenha comprovado boa
parte das mercadorias, ndo teve éxito em encontrar as notas
fiscais de alguns itens, ou por serem antigos, ou por ndo
estarem mais a venda, ou simplesmente por ter ocorrido o
extravio dos documentos.

7.4. O fato é que a simples apreensdo de mercadorias em um
estabelecimento empresarial em razdo da ndo apresentagdo das
notas fiscais ndo induz, por si, a prdtica de descaminho e a
perda de um regime tributario.

7.5. O contribuinte tem a opg¢do em comprovar ou ndo a
aquisi¢do dos produtos, ao passo que o fisco podera efetuar a
devida notificagdo e constituicdo do crédito tributario para
exigéncia dos impostos incidentes com a respectiva multa.

7.6. A previsio legal para a exclusdo do Simples Nacional é
fundada na comprovacio da prdtica do crime de descaminho,
porém, no caso em questdo ndo houve comprovag¢do na esfera
administrativa da prdtica delitiva do descaminho por parte da
pessoa juridica.

7.7. Também ndo houve prévia constitui¢do do crédito tributario,
tampouco abertura de processo na esfera criminal para
apuragdo do delito.
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7.8. Em verdade, no caso ndo hd pratica de descaminho, mas tdo
somente a auséncia de apresenta¢do de notas fiscais de alguns
produtos, ainda que por razdes particulares e injustificadas.

7.9. O Inciso VII do art. 29 da Lei Complementar 123/2006 ndo
da margem a suposic¢do, tipificando com exatiddo que apenas
nos casos de contrabando e descaminho ocorre a exclusdo
(transcreve jurisprudéncia).

7.10. Para a caracterizagdo do crime de descaminho, faz-se
necessario que o agente tente "iludir, no todo ou em parte, o
pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saida
ou pelo consumo de mercadoria”. O verbo "iludir", nicleo do
tipo do descaminho, remonta ao meio fraudulento, ardil,
malicioso, empregado pelo agente a fim de obstar o
recolhimento do tributo devido pela entrada ou saida das
mercadorias (transcreve doutrina e jurisprudéncia).

7.11. Contudo, até o momento a contestante ndo foi intimada na
esfera administrativa com relagdo aos tributos incidentes sobre
as mercadorias apreendidas, momento este em que poderia
ainda impugna-los, o que demonstra, indubitavelmente, a
auséncia total de supeddneo legal para aplicar-se o previsto no
inciso VII, do art. 29, da Lei Complementar 123/2006 ao caso
em questdo.

7.12. No caso ndo houve procedimento a fim de comprovar a
pratica do descaminho com contraditorio e ampla defesa, mas
sim uma mera presungdo, ante a inércia na apresentagdo de
documentos fiscais.

7.13. Ademais, se for provada a viola¢do dos principios
constitucionais do contraditorio e ampla defesa, todos os atos do
processo ou procedimento administrativo serdo considerados
nulos (transcreve jurisprudéncia).

()

Na sessdo de 20/01/2017, a 4* Turma da DRIJ/Sdo Paulo julgou a
Manifestagdao de Inconformidade improcedente, conforme Acoérdao (e-fls. 68/72), cuja ementa
transcrevo, in verbis:

()

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2013

ATIVIDADE VEDADA. EXCLUSAO.

A comercializagdo de mercadorias objeto de contrabando ou
descaminho constitui obice para ingresso ou permanéncia no
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Simples Nacional. A exclusdo produzird efeitos a partir do
proprio més em que incorrida a infragdo, impedindo a opg¢do
pelo regime diferenciado e favorecido pelos proximos 3 (trés)
anos-calendario seguintes.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Sem Crédito em Litigio

()

Ciente desse decisum em 15/02/2017 (e-fl. 74), a contribuinte apresentou
Recurso Voluntario em 14/03/2017 (e-fls. 75/79), cujas razdes, no que pertinente, colaciono
excertos:

(..)
DOS FATOS TRIBUTARIOS

A Recorrente, conforme nofticiado nos autos, ndo apresentou defesa ao
Auto de Infrag&o e Apreensdo de Mercadorias nro.XR00972, sendo lavrado
Termo de Revelia.

Cientificada da decisd@o da revelia, efetuou defesa, conforme suas razdes,
tendo como premissa maior, a extensdo dada pela presungdo a falta de
defesa ao auto, presuncdo de ocorréncia de descaminho.

Outrossim, como dito na defesa, a punigdo, pela revelia, quer parecer,
estd sendo por demais onerosa a Recorrente.

Veja Nobres Julgadores, frata-se de uma empresa peguena, de economia
famifiar, mas com alguns empregados, tentando-se manter no mercado.

NGo estd aqui se discutindo o entendimento adotado na decisdo
recorrida, tampouco ndo se pretende com o presente recurso, que ndo
haja a aplicagdo da lei em tese.,

Um dos pontos que se apega a Apelante, realmente, dadas as
dificuldades reais da manutencdo das atividades, € da gravidade da
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punicdo, que sendo a primeira, poderia, ser menos severa, considerando
as implicacdes da presungdo gerada, pela auséncia de esclarecimentos.

De fato, Nobres Julgadores, a presuncdo claro, € uma figura juridica, mas
que no presente caso, estd a gerar reais consequéncias financeiras sob as
quais a Apelante teme que possa honrar, jG que a perda do simples terd
um impacto que o tamanho da empresa, reaimente, de fato ndo suporta.

Sim, digamos com sinceridade gue esse € um argumento esperado no
recurso, e que esse e risco e 6nus da empresa, e a empresa teria que ter
motivagdo e superagdo para vencer esses onus, contudo, tal seria mais
facil se o Pais ndo estivesse atravessando essa crise, com a sitvacdo
financeira geral, em baixa, o que vem a prejudicar ainda mais a empresa.

Portanto, mais uma vez clamamos, excepcionalmente, para esclarecer
que foi a primeira autugdo da Apelante, € que entende nGo merece ser
punida pela auséncia de documentacdo solicitada, pois parte das notas
fiscais foram apresentadas.

Convém lembrar Nobres Julgadores, que parte das mercadorias
apreendidas eram antigas, obsoletas, quase invendiveis, por assim dizer, ja
que efetivamente a loja da Apelante € uma loja simples.

Para tanto, algumas decisdes, abaixo colacionadas, entendem pela
severidade da punig&o, entendimento pelo qual pugna-se seja seguido
‘pelos Julgadores, devendo haver a exclusdo do Simples, somente apds ser
constatado efetivamente o crime de descaminho, que ndo pode ser
confundido com auséncia de apresentag@o das notas fiscais:

().
PEDIDO

Ante o exposto, considerando os argumentos contidos na defesa
inferposta, e os argumentos acima contidos, pugna-se pela especial
ponderacdo dos Julgadores para prover o presente recurso, para gue ndo
haja a exclusGo do simples, face inexisténcia de crime de descaminho,
considerando ser essa punicdo por demais severa, ou que a exclusdo do
simples seja modulada, e seja aplicada somente apds transito em julgado
do processo administrativo.

Assim, entende, pois como dito, pela presungdo, ato severo
demais a exclus@o, requerendo o provimenio do presente para que haja a
constituigGo do crédito referente as mercadorias objeto de notificacdo,
evitando, o que ora clama, pelas pertinentes e dificuldades financeiras
oriundas da exclusdo do simples.
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()

E o relatério.

Voto

Conselheiro Nelso Kichel - Relator.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade. Portanto, conheco do recurso.

Conforme relatado, trata-se de processo de exclusio da contribuinte do
Simples Nacional pelo Ato Declaratério Executivo - ADE da DRF/Floriandpolis, de
26/11/2015, com efeito juridico a partir de 01/10/2013, por infragdo capitulada no inciso VII do
art. 29 da Lei Complementar n° 123/2006, ou seja, por comercializacdo de mercadorias
objeto de contrabando ou descaminho (e-fl. 22).

O Auto de Infracdo de Apreensdo de Mercadorias de origem estrangeira sem
prova de ingresso regular no Pais, de 24/10/2013, com Anexo (relacdo especificada das
mercadorias, uma a uma, sem prova de regular ingresso no Territério Nacional), consta dos
presentes autos (e-fls. 09/15).

Desde a primeira instancia de julgamento, a contribuinte argumenta:

a) que o fato da apreensdo de mercadorias de origem estrangeira em seu
estabelecimento empresarial em razdo da ndo apresentacdo das notas fiscais ndo induz, por si
s0, a pratica de descaminho ou contrabando e a perda de um regime tributario;

b) que, no caso, ndo had pratica de contrabando ou descaminho, mas tdo
somente a auséncia de apresentacao de notas fiscais das mercadorias objeto do auto de infragdo
de apreensdo de mercadorias importadas, ainda que por razdes particulares e injustificadas;

Obs:
As mercadorias estdo listadas no Auto de Infra¢cdo com Apreensdio de

Mercadorias n° XR00972 (fls. 9 a 15 - vinculado ao processo
12719.721563/2013-51).
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¢) que entende ndo merecer puni¢do de exclusdo do Simples Nacional pela
auséncia de documentacgao fiscal das mercadorias de origem estrangeira (falta de comprovagao
de regular ingresso das mercadorias no Territorio Nacional objeto do auto de infracdo de
apreensao), pois parte dessas mercadorias seria antiga, obsoleta, quase invendivel e que a loja
seria simples, pequeno comércio;

d) que pugna, clama pela ndo exclusdo do Simples, pois essa puni¢ao seria
severa demais; que se faga a apuracdo dos tributos (constituicdo do crédito tributario)
concernentes as mercadorias objeto do auto de infracdo de apreensao, seja afastada a exclusao
do simples para evitar criagdo, ainda maior, de dificuldades financeiras.

A decisdo recorrida, infensa ao argumento da contribuinte, manteve a
exclusao do Simples Nacional de que trata o ADE, pois a contribuinte no processo do auto de
infracdo de apreensdo de mercadorias foi intimada, ndo apresentou as provas de ingresso
regular das mercadorias no Pais, manteve-se inerte, foi declarada revel, e materializada a pena
de perdimento, por decisdo definitiva na esfera administrativa). A propdsito, transcrevo a
fundamentagao do voto condutor da decisao recorrida, in verbis:

()

9. No caso que se examina, foram retidos, em 24/10/2013,
mercadorias que se encontravam sem  documentagdo
comprobatoria de sua regular importagdo, ndo tendo a
contribuinte apresentado defesa ao Al, o que motivou a lavratura
do Termo de Revelia. As mercadorias estdo listadas no Auto de
Infracdo com Apreensio de Mercadorias n° XR00972 (fls. 9 a
15 - vinculado ao processo 12719.721563/2013-51).

10. Assim, plenamente cabivel a emissdo do Ato Declaratorio
Executivo DRF/FNS n° 336, com efeitos retroativos a partir de
01/10/2013, porquanto guarda perfeita consondncia com a
legislagdo de regéncia do Simples Nacional.

11. Pugna a requerente que a empresa diligenciou no sentido de
encontrar as Notas Fiscais, contudo, embora tenha comprovado
boa parte das mercadorias, ndo teve éxito em encontrar o0s
documentos fiscais de alguns itens, ou por serem antigos, ou por
ndo estarem mais a venda, ou simplesmente por ter ocorrido o
extravio dos documentos.

Acrescenta que a simples apreensdo de mercadorias em razdo da
ndo apresenta¢do das Notas Fiscais ndo induz, por si, a prdtica
de descaminho. Finaliza que ndo houve procedimento a fim de
comprovar a pratica do descaminho, com contraditorio e ampla
defesa, mas sim uma mera presun¢do, ante a inércia na
apresentagdo de documentos fiscais.

12. Neste quesito, os documentos ja mencionados no Relatorio
a este Voto deixam claro que a autuada ndo apresentou defesa
ao Auto de Infracio com Apreensido de Mercadorias n’
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XR00972, tendo sido lavrado, em 07/02/2014, Termo de Revelia
para declard-la revel, nos termos do art. 27, § 1°, do Decreto-
Lei n®1.455, de 07/04/1976.

()

14. Assim, impertinente qualquer discussdo acerca do
procedimento fiscal que culminou com a lavratura do Auto de
Infra¢do com Apreensdo de Mercadorias n° XR00972.

15. Em consondncia com o exposto, voto por julgar
improcedente a manifestagdo de inconformidade da recorrente

()

Nesta instincia recursal ordinaria do CARF, a recorrente, outra vez, em
suma, voltou a agitar os argumentos apresentados na instancia a quo.

Identificados os pontos suscitados, passo a enfrenta-los.

Nao procede a irresignagao da recorrente.

No processo (conexo) - atinente ao Auto de Infragdo de Apreensdo de
Mercadorias - Processo n°® 12719.721563/2013-51 - a contribuinte, embora intimada, nao
produziu prova para afastar a imputacdo do Fisco (ingresso clandestino da mercadoria de
origem estrangeira no Territério Nacional, ou seja, objeto de contrabando ou descaminho),
deixou transcorrer o prazo in albis, nao apresentou defesa, restou declarada a revelia e restou
definitiva a pena de perdimento da mercadoria na esfera administrativa.

Assim, o ingresso de mercadoria de origem estrangeira sem documentagao
regular no Pais ¢ fato consumado. Logo, estd fatico-juridica justificada, sim, a exclusdo do
Simples Nacional, capitulada no inciso VII do art. 29 da LC n° 123, de 2006.

Diversamente do alegado pela recorrente, as mercadorias, que foram objeto
da pena de perdimento (ingresso clandestino no Territério Nacional), sdo significativas, em
termos de unidades (quantidade) e em termos de valor.

Compulsando os presentes autos, consta copia da relacdo completa dos itens
objeto do Auto de Infracdo de Apreensdo de Mercadorias de origem estrangeira sem prova do
ingresso regular no Territorio Nacional, no valor de US$ 8.576,02 (e-fls. 09/15) e que
colaciono excerto, a seguir:
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AO DE MERCADORIAS |
Descrigdo Marca/Modelo/N® Série un Quant VIr(USS$) Vir Total(US$
85179099 ACESS CELULAR UN 5 1,00 5,00
85179009 ACESS CELULAR CARREGADOR DE EMERGENCIA UN 5 3,00 15,00
84733009 ACESS P! TABLET CARREGADOR UN 4 2,00 8,00
95041009 ACESS VIDEO GAME ADAPTADOR DE ANTENA UN 2 2,00 4,00
95041099 ACESS VIDEO GAME CAPA P/ NINTENDO DS SAM-NDLIAP UN 3 2,50 7.50
95041099 ACESS VIDEO GAME MULTITAP 90000 UN 1 3,00 3,00
85130000 ACESS /PARTE LANTERNA KIT UN 2 3,00 6,00
85179099 ACESSORIO DE TELEFONE COCO PHONE UN 3 5,00 15,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM P X X 85V UN 2 4,00 8,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM ECO EM-211 UN 3 2,00 6,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM XINYING XY-001 UN 29 2,00 58,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM UN 2 3,00 6,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM ECO EM-214 UN 1 3,00 3,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM ECO EM-211 UN 11 3.00 33.00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM PROSONIC UN 1 3,00 3,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM CNN-1000MA UN 8 2,00 12,00
85043119 ADAPTADOR DE VOLTAGEM ECO EM-212 UN 10 3,00 30,00
49100000 AGENDA TELEFONICA WAN LI DA UN 11 0,70 7.70
49100000 AGENDA WAN LI DA UN 1 0,50 0,50
49100000 AGENDA 12411 UN 4 1,00 4,00
49100000 AGENDA 12413 UN 5 1,00 5,00
49100000 AGENDA 12412 UN [ 1,00 6,00
73191000 AGULHA DE COSTURA CARTELA UN 55 0,30 16,50
85163200 ALISADOR DE CABELO MANGESI MGS-806 UN 8 5,00 40,00
85163200 ALISADOR DE CABELO VISION UN 10 725 72,50
95069900 ARTIGO ESPORTIVO HAND GRIPS PAR 3 2,00 6,00
95069900 ARTIGO ESPORTIVO MUNHEQUEIRA JULONG 764 UN 10 3,00 30,00
95069900 ARTIGO ESPORTIVO BJ1406 UN 1 5,00 5,00
05060000 ARTIGO ESPORTIVO MUNHEQUEIRA 6606 PAR 9 1,00 9,00
95069900 ARTIGO ESPORTIVO WAIST TRIMMER 015 UN 4 1,50 6,00
82121020 BARBEADOR DESCARTAVEL KIT C/ PINCEL A-06 UN 4 5.00 20,00
95034100 BICHO DE PELUCIA S/ SELO INMETRO UN 20 3,00 60,00
95034100 BICHO DE PELUCIA S/ SELO INMETRO UN 17 6,00 102,00
95039000 BOIA INFLAVEL INTEX 58535NP UN 1 6,00 6,00
95030099 BRINQUEDO S/ SELO INMETRO UN 16 5,00 80,00
95030099 BRINQUEDO DIVERSOS S/ SELO INMETRO UN 110 5,00 550,00
95030099 BRINQUEDO DIVERSOS S/ SELO INMETRO UN 34 4,00 136,00
95030099 BRINQUEDO DIVERSOS S/ SELO INMETRO UN 150 2,00 300,00
95030099 BRINQUEDO S/ SELO INMETRO UN 45 2,00 90,00
95030009 BRINQUEDO DIVERSOS S/ SELO INMETRO UN 183 6,00 1.098,00
95030099 BRINQUEDO DIVERSOS S/ SELO INMETRO UN g5 2,00 190,00
95030099 BRINQUEDO DWERSOS S/ SELO INMETRO UN 66 3,00 198,00
95030099 BRINQUEDO DVERSOS S/ SELO INMETRO UN 50 3,00 150,00
95030009 BRINQUEDO LUXURY BILLIARDS SEM SELO INMETRO UN 1 3,50 3,50
95030099 BRINQUEDO CARRINHO DE BEBE SEM SELO IMETRO UN 5 14,00 70,00
95030099 BRINQUEDO DIVERSOS S/ SELO INMETRO UN 8 15,00 120,00
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95030099 BRINQUEDO FAR & NEAR SPORT PUNCHING BALL S/ SELO INMETRO UN 2 25,00 50,00
95030092 BRINQUEDO KIT C/ 9 DADOS XIN SHENG BOUTIQUE - SEM SELO INMETRO UN 5 0,50 2,50
95030099 BRINQUEDO S/ SELO INMETRO UN 18 6,00 96,00

33049990 BRONZEADOR LOREAL SUBLIME BRONZE 150ML UN 2 21,00 42,00
33049990 BRONZEADOR AUSTRALIAN GOLD UN 4 17.00 68.00
33049990 BRONZEADOR AUSTRALIAN GOLD 177ML UN 3 19,00 57.00
85444900 CABO DKU-5 UN 1 2,00 2,00
85444900 CABO USB GRIFFIN LG4010 UN 3 3,00 9,00
85444900 CABO USB GRIFFIN SIM MCG0 UN 1 3,00 3,00
85444900 CABO USB GRIFFIN UN 1 3,00 3,00
84733099 CABO DE CONEXAO VARIADOS UN 48 3,00 138,00
84733099 CABO DE CONEXAQ VARIADOS UN 25 3.00 75,00
85182000 CAIXA ACUST MULTIM . SC-A9 UN 2 12,00 24,00
85182900 CAIXA ACUST MULTIM . HY-T609 UN 3 12,00 36,00
85182900 CAIXA ACUST MULTIM . HY-T508 UN 3 12,00 36,00
85182900 CAIXA ACUST MULTIM CAR SPEAKER JHW-V18 UN 3 13,00 39,00
85182000 CAIXA ACUST MULTIM . WS-788 UN 3 13,00 39,00
85182000 CAIXA ACUST MULTIM WS-908RL UN 4 10,00 40,00
85182900 CAIXA ACUST MULTIM CAR SERIES WS-266 UN 4 13,10 52,40
85182900 CAIXA ACUST MULTIM MNI SPEAKER-F1 . UN 3 10,00 30,00
85182000 CAIXA ACUST MULTIM B-MAX WS-509RL UN g 10,00 90,00
85182000 CAIXA ACUST MULTIM  YPS-H2 UN 3 15,00 45,00
85182000 CAIXA ACUST MULTIM BOCINA MK-F16 UN 2 17,00 34,00
85182900 CAIXA ACUST MULTIM WS-909RL UN 3 10,00 20,00
61082100 CALCINHA UN 1 1.50 1,50
61082100 CALCINHA E SUTIA CON.J. UN 3 3,00 9,00
84703000 CALCULADORA KENKO KK-185A UN 2 1,50 3,00
84703000 CALCULADORA UN 5 1.50 7.50
84703000 CALCULADORA LOGO UN 3 1,00 3,00
84703000 CALCULADORA ZHIWEI ZW-0618 UN 8 0.50 4.00
84703000 CALCULADORA LIVSTAR CNN-825 UN 10 0,30 3,00
96081000 CANETA UN 211 0,10 2110
96081000 CANETA DICAR UN 2 3,00 6,00
96081000 CANETA KIT COM LAPISEIRA UN 2 3.90 7.80
96081000 CANETA MARCADORA DE TEXTO ZENG WANG, CHUNLU E DAO HANG UN 43 0,50 21,50
96081000 CANETA TIPO PINCEL ATOMICO MARCAS DIVERSAS UN 37 0,50 18,50
96081000 CANETA CHOQUE UN 9 1,50 13,50
82119320 CANIVETE KK 4267/K5011 UN 5 1,00 5,00
39262000 CAPA DE CHUVA CNC UN 1 2,00 2,00
42022900 CAPA DE MAQ. FOTOGRAFICA HUA WEI UN 2 2,00 4.00
L
85044090 CARREGADOR DE BATERIA AADO45 UN 4 3,00 12,00
85044090 CARREGADOR DE BATERIA BOYU WNC-0013 UN 1 3,00 3,00
95039000 CARRINHO - BRINQUEDO TYRE SPORT JOP 2 S/SELO INMETRO UN 1 15,00 15,00
42023900 CARTEIRA DIVERSAS UN 49 4,00 196,00
42023900 CARTEIRA TIPO PORTA-CARTAO DE VISITA #12402 UN 6 0,50 3,00
42023900 CARTEIRA TIPO PORTA-CARTAD DE METAL UN 15 0,50 7.50
85234019 CD VIRGEM DIGIKLONE UN 100 0,35 35,00
65059000 CHAPEU PMWO015 UN 5 5,00 25,00
65050000 CHAPEU 09A49 UN 4 5,00 20,00
65059000 CHAPEU F38695-5 UN ¥ 1,00 7.00
65050000 CHAPELI CM013 UN 1 5,00 5,00
65059000 CHAPEU NJT65 UN 1 5,00 5,00
65059000 CHAPEU UN 2 3,00 6.00
64041900 CHINELO TIPO PANTUFA - LULU SHOES PAR 8 4,00 32,00
64041900 CHINELO TIPO PANTUFA CLASSE PAR 1 2,00 2,00
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63072000 CINTO DIVERSOS UN 10 3,00 30,00
73239200 CINZEIRO EM2012 UN 1 1,00 1,00
73239200 CINZEIRO 87359 UN 8 1,00 8,00
39269090 COLCHAO INFLAVEL BESTWAY #67223 UN 4 15,00 60,00
39269090 COLCHAO INFLAVEL BESTWAY #67000 UN 2 15,00 30.00
82159990 COLHER DE CAFEZINHO SEM MARCA UN 6 0,12 0.72
82159990 COLHER KIT C/4 PECAS LAY YUAN - LY 832 UN 3 0,80 2,40
70132900 COPO TOP N°1 TG-21741 UN 24 0,30 7,20
33049990 COSMETICO VITAL CARE 18 HS HAIR SPRAY UN g 6,00 54,00
33071000 CREME DE BARBEAR GILLETTE 200ML UN 5 3,00 15,00
85389000 DISPOSITIVO ELETROVELETRONICO MINI CANHAO LASER UN 7 25.00 175.00
85389090 DISPOSITIVO ELETRO/ELETRONICO LASER & LED LIGHT 4 IN1 UN 7 2,50 17,50
39264000 ENFEITE UN 4 1,00 4.00
39264000 ENFEITE PASSARO MUSICAL NA GAIOLA 688 UN 1 3,00 3,00
95051000 ENFEITE DE NATAL ANJO UN 1 15,00 15,00
95051000 ENFEITE DE NATAL UN 1 1,50 1,50
95051000 ENFEITE DE NATAL UN 30 0,70 21,00
95051000 ENFEITE DE NATAL BOTA UN 19 0,50 9,50
70099200 ESPELHO UN 1 0,50 0,50
70099200 ESPELHO 238 UN 3 1,50 450
68053090 ESPONJA DE LIMPEZA KIT BANHO UN 5 1,00 5,00
33040000 ESTOIO DE MAQUIAGEM VENAS LN : | 1,50 1,50
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM TANGO PE18 UN 4 1,50 6,00
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM P&W MK-T07M UN 2 1,50 3,00
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM P&W MK-1151G UN 3 1,50 4,50
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM HALET HK-301 UN 1 4,00 4,00
33049900 ESTOJO DE MAQUIAGEM YUSA 480 636 UN 4 1,50 6,00
33049000 ESTOJO DE MAQUIAGEM T&G PB-3904 UN 1 1,50 1,50
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM P&W MK-T07 UN | 1,50 1.50
33049900 ESTOJO DE MAQUIAGEM PAW MK-1151G UN 1 1,50 1,50
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM PAW MK-702M UN 1 1,50 1,50
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM P&W MK-1151A UN 3 1,50 450
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM YUSA MK-796 KIT M UN 14 150 2100
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM P&W MK-T02 UN 1 1,50 1,50
33049990 ESTOJO DE MAQUIAGEM P&W MK-1151 UN 2 1,50 3,00
82119210 FACAKITC/3 2104-32 UN 9 2,00 18,00
82055100 FERRAMENTA MANUAL JOGO UN 5 2,00 10,00
85183000 FONE DE OUVIDO SU LAIA SU-ABEMP UN 7 1,60 11,20
85183000 FONE DE OUVIDO SENTENA STN-3013 UN 3 2,00 6,00
85183000 FONE DE OUVIDO COLOR . UN g 3,00 27,00
92042000 GAITA DE BOCA BEE UN 1 1,50 1,50
96170010 GARRAFA TERMICA CUORI 500CC UN 1 5,00 5,00
96170010 GARRAFA TERMICA AIRPOT 1,9L UN 2 10.00 20,00
96170010 GARRAFA TERMICA 312 - 1,90 UN 1 10,00 10,00
96170010 GARRAFA TERMICA COMET SL100ZF UN 1 8,00 8,00
96170010 GARRAFA TERMICA SEM MARCA #216568 UN 2 4,00 8,00
96170010 GARRAFA TERMICA EM ACO UN 7 10,00 70,00
84418000 GRAMPEADOR TIANSHWIE TSJ.315 UN 5 2,00 10,00
84418000 GRAMPEADOR HOMESING H-808B UN 7 1,00 7,00
84418000 GRAMPEADOR CL166 UN 4 1,50 6,00
84718014 HUB 4 PORTAS UN 1 3,00 3,00
39241000 JARRA GOLD DRAGON 1,4L UN 3 10,00 30,00
39241000 JARRA LEITEIRA GOURMET VISION UN 3 5,00 15,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION VH-150403 UN 1 20,00 20,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION 102051 UN 1 15,00 15,00
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85161000 JARRA ELETRICA VISION 102016 UN 1 20,00 20,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION VR-15998 UN 1 20,00 20,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION VR-15708 UN 1 20,00 20,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION KP-K606 UN 1 15,00 15,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION HQ-812 UN 1 20,00 20,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION SLD506 UN 1 20,00 20,00
85161000 JARRA ELETRICA VISION SK121 UN 2 15,00 30,00
95039000 JOGO (BRINQUEDO) XADREZ - BOD1 SEM SELO INMETRO UN 10 1,20 12,00
82142000 KIT MANICURE HUA LI KU-GB108 UN 2 2,50 5,00
82142000 KIT MANICURE HUA LI KU-GB108 UN 1 3,00 3,00
82142000 KIT MANICURE UN 1 0,70 0,70
85393000 LAMPADA LED LY-399 UN 3 10,00 30,00
85393900 LAMPADA KIT C/ 120 LAMPADINHAS DE NATAL ART CHRISTMAS - WHITE UN 5 4,00 20,00
85393900 LAMPADA LED A006 UN 5 15,00 75,00
42021210 LANCHEIRA ESCOLAR MXT WJ-2350 UN 10 4,00 40,00
85131010 LANTERNA POLICE LIGHT FLASHLIGHT PLUS UN 1 20,00 20,00
85131010 LANTERNA AFFF MULTIFUNCIONAL UN 3 16,00 48,00
85131010 LANTERNA POWER STYLE FA-109 UN 3 12,00 36,00
62139000 LENGCO DE PAPEL HUAYU - C/10 UN CADA UN 13 0,20 2,60
94051093 LUMINARIA BOOK LIGHT LG2303-2 UN 4 1,00 4,00
94051093 LUMINARIA LG2303-2 UN 6 1,00 6,00
94051093 LUMINARIA LED CRYST ALMAGIC BALL LIGHT UN 1 30,00 30,00
94051093 LUMINARIA LED MAGIC BALL LIGHT YX-024M4 UN 3 30,00 90,00
84521000 MAQUINA DE COSTURA MOTOCICLO 501800 ZERO WATT UN 1 50,00 50,00
84521000 MAQUINA DE COSTURA MOTOCICLO 500318 ZERQ WATT UN 4 20,00 80,00
84521000 MAQUINA DE COSTURA MOTOCICLO 501800 ZERO WATT UN 1 75,00 75,00
84521000 MAQUINA DE COSTURA SEWING GENIE UN 2 15,00 30,00
95062900 MASCARA DE MERGULHO INTEX 55910 UN 1 4,00 4,00
39261000 MATERIAL ESCOLAR CARTELA TINTA UN 4 1,00 4,00
39261000 MATERIAL ESCOLAR BLOCO MS320179-3 UN 21 0,50 10,50
39261000 MATERIAL ESCRITORIO 80403 UN 5 1,50 7.50
39261000 MATERIAL ESCRITORIO KIT HJ8308 UN 5 0,50 2,50
39261000 MATERIAL ESCRITORIO PERFURADOR CLASSE YF9952-Y UN 5 1,00 5,00
39261000 MATERIAL ESCRITORIO CLIPS CLASSE AN-030 CAIXA UN 8 0,50 4,00
39261000 MATERIAL ESCRITORIO COMPASSO AO.S DU 2508 UN 17 1,00 17,00
85438000 MICROFONE SEM FIO WVNGR W G-306E - INCOMPLETO UN 1 12,00 12,00
42022900 MOCHILA MXT - SUNNY W.J-2880A UN 1 9,00 9,00
42022900 MOCHILA CHENSON DISNEY - C/RODINHAS UN 7 9,00 9,00
42022900 MOCHILA VOZZ - MAGICAL GIRL C/RODINHAS UN 1 9,00 9,00
42022900 MOCHILA ADVERTEAM MS5-268 UN 1 9,00 9,00
42022900 MOCHILA SILVIA UN 3 5,00 15,00
42022900 MOCHILA TURMA DO RISO C/ RODINHAS UN 2 9,00 18,00
42022900 MOCHILA ROBOTS WARRIOR Cf RODINHAS UN 3 9,00 27,00
90049090 OCULOS DE NATACAQ INTEX 55603 UN 1 3,00 3,00
90049090 OCULOS DE NATACAQ BOOM LIGHT 105-2 UN 1 4,00 4,00
73231000 PALHA DE ACO KIT C/ 3 JTN 13069-6 UN 8 0,70 5,60
85098000 PAPA BOLINHA FL-188 UN 2 1,00 2,00
85098000 PAPA BOLINHA FL-2008 UN 1 3.00 3.00
95039000 PAPAI NOEL DE ENFEITE UN 4 5,00 20,00
95067000 PATINS FAR & NEAR PAR 2 12,00 24,00
96032000 PINCEL KIT 01981 UN 20 1,00 20,00
96033000 PINCEL DE MAQUIAGEM KIT UN 28 1,00 28.00
96033000 PINCEL DE MAQUIAGEM KIT ART HOUSE UN 3 1,00 3,00
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95051000
95051000
95051000
95051000
39269090
392609090
42023900
69111090
39241000
96151100
33049990
33049990
33049990
33049990
33049990
33049990
95064000
90172000
91031000
91031000
91031000
91031000
91052900
39249000
39249000
85167990
85163100
85163100
85163100
85163100
85163100
62121000
84716052
84716052
84716052
85171891
85171891
85171891
82130000
52130000
63026000
85251029
85251029
94049000
05079000
39241000
39241000
73239900
73239900
73239900
73239900

PISCA-PISCA (LAMPADA) CLB2035 300L

PISCA-PISCA (LAMPADA) 8058/160D

PISCA-PISCA (LAMPADA) AH-501 100L

PISCA-PISCA (LAMPADA) 7982/220

PORTA CD WENLEFANG CRAFT & TOY ABELHA - DE PELUCIA
PORTA CD JIESHIDA

PORTA NIQUEL

PRATO GIRATORIO

PRATO PLASTICO

PRENDEDOR DE CABELO

PROTETOR SOLAR HAWAIIAN TROPIC 240ML
PROTETOR SOLAR SUNBLOCK

PROTETOR SOLAR AUSTRALIAN GOLD 237ML
PROTETOR SOLAR HAWAIIAN TROPIC SPF/FPS UVE 6 240ML
PROTETOR SOLAR BANANA BOAT FPS15 236ML
PROTETOR SOLAR BANANA BOAT 236ML

RAQUETE DE TENIS DE MESA SPCORT 21971 C/ REDE
REGUA KIT C/PECAS DIVERSAS

RELOGIO DE MESA CLASSICISM CD131D

RELOGIO DE MESA 87983

RELOGIO DE MESA ABSTRACT ART #73419

RELOGIO DE MESA DESPERTADOR DE VIDRO #858671
RELOGIO DE PAREDE GIFT CENTER

SABONETEIRA SOAP DISH HP-309

SABONETEIRA HP 309

SANDUICHEIRA VISION 101113

SECADOR DE CABELO VISION TC-1730

SECADOR DE CABELO VISION TC-1730

SECADOR DE CABELO TOV SB 383

SECADOR DE CABELO VISION VR-135903

SECADOR DE CABELO VISION VR-155901

SUTIA

TECLADO COMPUTADOR FLEXIVEL

TECLADO COMPUTADOR SATELLITE AK-813

TECLADO COMPUTADCR

TELEFONE SOUTH SUNNY AR-5053

TELEFONE ODTEL KX-T777

TELEFONE MKRTEL KX-TOS7

TESOURA JIN DA TESOURINHA

TESOURA ZHI HUI SHU 1000

TOALHA DE ROSTO MAGIC TOWEL

TRANSMISSOR FM DIGITAL LIFE

TRANSMISSOR FM POWERPACK RFM-06
TRAVESSEIRC INFLAVEL P/ PESCOCO

UNHA POSTICA BOBO

UTENSILIO COZINHA PLASTIC HONG SHENG 2522 E 2512 KIT
UTENSILIO COZINHA PLASTIC FORMA PARA PASTEL
UTENSILIO DE COZINHA JOGO DE POTES COMPLETOS
UTENSILIC DE COZINHA JOGO DE POTES COMPLETO
UTENSILIO DE COZINHA JOGO DE POTE INCOMPLETO
UTENSILIO DE COZINHA JOGO DE TACAS Ci6 PECAS #245028

UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
PAR
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN
UN

o m,m,mrNONONE AN a2 2N YO 20w 0 sy

e = W
PR S S R

N = 0~ =

2,00
3,00
2,00
2,00
4,00
5,00
0,50
8,00
0,50
0,40
7,00

13,00

13,00

13,00

14,00

17,00
3,00
0,70
3,50
3,00
2,00
1,00
3,50
2,00
1,50

12,00

15,00

10,00

10,00
3,00
9,00
1,50
7,00
5,00
5,00

10,00
8,00
8,00
0,40
0,60
1,00
6,00
3,00
1,50
0,50
0,80
0,60

20,00

20,00

20,00
6,00

S1-C4T1
F1. 97

2,00
21,00
2,00
2,00
4,00
45,00
1,50
40,00
0,50
3,20
63,00
39,00
91,00
39,00
42,00
51,00
18,00
14,70
3,50
6,00
16,00
4,00
3,50
6,00
1,50
12,00
30,00
10,00
40,00
18,00
45,00
3,00
21,00
10,00
5,00
10,00
8,00
8,00
6,40
18,00
10,00
12,00
12,00
4,50
23,00
3,20
0,60
140,00
160,00
20,00
30,00
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‘73239900 UTENSILIO DE COZINHA JOGO DE TAGAS C/5 PEGAS #245028 UN 1 5,00 5,00
73239900 UTENSILIO DE COZINHA FRIGIDEIRA C/TEFLON UN 1 5,00 5,00
73239900 UTENSILIO DE COZINHA CANECA EM ACO UN g 1,50 13,50
30241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS CANECO DE CHOPP C/ LATA DE CERVEJA KAISERDOM UN 2 10,00 20,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS CANECA TERMICA UN 8 5,00 30,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS CANECA INOX FWB 91141 UN 1 3,00 3,00
39241000 UTILIDADES DOM. QUTRAS CANECA DE VIAGEM FWB 90244 UN 3 3,00 9,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS CANECA JKC-330 UN 8 3,00 24,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS TEMPORIZADOR MT403 UN 4 2,50 10,00
39241000 UTILIDADES DOM. QUTRAS TEMPORIZADOR DTDO108 UN 2 2,50 5,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS  CZX388 UN 3 2,00 6,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS CARTELA PREGADEIRA UN 8 1,00 8,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS BUCHA S12 CAIXA UN 33 0,20 6,60
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS PATISSERIE 95117 UN ) 10,00 20,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS PENEIRA UN 19 0,10 1,90
39241000 UTILIDADES DOM_QUTRAS CONJ 4 POTES UN 2 10,00 20,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS KIT BANHEIRO C/ 4 GDW Y-0223 UN 1 5,00 5,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS KIT BANHEIRO C/ 4 WH216 UN 1 5,00 5,00
39241000 UTILIDADES DOM OUTRAS CREATIVE HOME UN 5 7,00 35,00
39241000 UTILIDADES DOM. QUTRAS CONJ 4 POTES UN 2 8,00 16,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS MOEDOR DE CAFE UN 1 8,00 8,00
39241000 UTILIDADES DOM. OUTRAS KIT BANHEIRO C/4 DJ290003284 UN 1 5,00 5,00
34060000 VELA C/AROMA 2335 MAGA UN 1 3,00 3,00
34060000 VELA ARTE REGAL LIMON UN 11 3,00 33,00
34060000 VELA NATALINA CAIXA UN 3 2,00 6,00
84145190 VENTILADOR TECVISION TV-4500 - VENTILADOR DE PE 16 UN 3 15,00 4500

Total de Ttens: 286 Dolar Fiscal 2,2913 Total das Mercadorias RS: 19.650,23 USS: 8.576,02

Nao cabe agitar, rediscutir, nestes autos de exclusdo do Simples Nacional, a
infracdo do ingresso irregular das mercadorias de origem estrangeira no Pais, pois a infragdo
restou confirmada, de forma definitiva na esfera administrativa, nos autos do Processo
(conexo) n°® 12719.721563/2013-51 - contribuinte revel (matéria preclusa).

Quanto aos demais argumentos da recorrente, mormente:

a) que a exclusdo do Simples Nacional, no caso, seria medida extrema,
castigo muito duro se mantido, pois - com certeza - afetara, deveras, a empresa (pequeno
comércio), criando, ainda mais, dificuldades financeiras para se manter ¢ manter os postos de
trabalho;

b) que o Fisco, ao invés de aplicar a pena de perdimento e exclusdo do
Simples, deveria cobrar os tributos dessas mercadorias estrangeiras de origem estrangeira de
ingresso irregular no Pais (constituir o crédito tributario) e permitir a continuagdo da empresa
no Simples.

Aqui, também, a argumentagao da recorrente nao colhe melhor sorte.

Em procedimento repressivo de fiscalizagdo, de combate ao contrabando ou
descaminho, intimada a contribuinte com prazo legal dado para defesa e ndo comprovado o
ingresso regular das mercadorias de origem estrangeira apreendidas no seu estabelecimento
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comercial, implica a aplica¢do, em concreto, da pena de perdimento. Decisdo de aplicacdo da
pena de perdimento, de que tratam os autos do Processo (conexo) n° 12719.721563/2013-51,
definitiva na esfera administrativa pela caracterizacio da revelia.

O ingresso clandestino de mercadoria de origem estrangeira no Pais, apurada
em procedimento repressivo de fiscalizacao de combate ao contrabando ou descaminho, ndo
produzida pelo contribuinte prova em contrario, nao ha que se falar ou aventar em substitui¢ao
da pena de perdimento por pagamento dos tributos e acréscimos legais, pois, no caso, a
legislagdao de regéncia de importacao - Regulamento Aduaneiro - impde a pena de perdimento
(art. 105, inciso X, do DL 37/66, regulamentado pelo artigo 689, inciso X, do Regulamento
Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n® 6.759/2009 e art. 23, inciso IV, e paragrafo tinico do DL
1.455/76).

O pagamento dos tributos e acréscimos legais somente seria possivel no caso
de dentincia espontanea, que nao € o caso.

Nao ha obice legal para aplicagdo da pena de perdimento e exclusdo da
contribuinte do Simples pelo mesmo fato, ou seja, comercializagdo de mercadorias objeto de
contrabando ou descaminho.

O julgador de 6rgdo de julgamento administrativo ndo pode deixar de aplicar
a legislagao de regéncia vigente, sob pena de responsabilidade funcional.

Ademais, ndo cabe ao julgador de orgdo de julgamento administrativo
conhecer de argui¢do de ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislagdao vigente aplicada ao
caso concreto, conforme Simula CARF n° 02, cujo verbete transcrevo, in verbis:

Stumula CARF n°2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

O ADE nao tem efeito retroativo, mas sim declaratorio.

Ou seja, o ADE declara situagdo fatico-juridica constituida na data da
ocorréncia da infragdo, cujos efeitos se irradiam a partir dali, € ndo a partir da data que a
infracdo restou conhecida pela Fiscalizagdo com lavratura do auto de infracdo ou a partir da
decisdo final, irreformavel, na esfera administrativa.

Nesse sentido, cabe citar precedentes do CARF:

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO. NATUREZA
DECLARATORIA. RETROATIVIDADE NAO
CONFIGURADA.O ato declaratorio executivo, de cancelamento
da inscricdo no CNPJ de empresa inexistente de fato, ndo
encontrada no endereco cadastrado na RFB, e declaracdo de
inidoneidade para efeito tributario das notas fiscais emitidas,
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ndo tem cardter constitutivo de situagdo juridica, mas sim
natureza declaratoria de situa¢do fatico-juridica previamente
constituida. Ndo ha que se objetar efeito retroativo ou
irretroativo,  pois  somente declara  situag¢do  juridica
anteriormente constituida ou consumada. ( Acorddo CARF n°
1301-004.147, sessdo de 16/10/2019, Relator Nelso Kichel).

70 DECLARATORIO EXECUTIVO. NATUREZA
DECLARATORIA. RETROATIVIDADE NAO CONFIGURADA.
O ato declaratorio executivo, de cancelamento da inscricdo no
CNPJ de empresa inexistente de fato e declaragio de
inidoneidade para efeito tributario das notas fiscais emitidas,
ndo tem cardter constitutivo de situa¢do juridica, mas sim
natureza declaratoria de situagdo fatico-juridica previamente
constituida. Ndo ha que se objetar efeito retroativo ou
irretroativo,  pois  somente  declara  situagdo  juridica
anteriormente constituida ou consumada.

EXCLUSAO DE OFICIO. ATO DECLARATORIO. O ato
declaratorio de exclusdo do Simples ndo tem cardter constitutivo
de direito, mas sim natureza declaratoria de situagdo juridica
previamente constituida, reporta-se a data de ocorréncia da
infracdo ou do implemento da condi¢do, a partir da qual o
contribuinte, de pleno direito, deixou de preencher as condi¢oes
para figurar no regime simplificado de tributacdo, ficando
sujeito as normas de apuragdo dos tributos aplicaveis as demais
pessoas juridicas. (...). (Acorddo CARF n° 1802-000.893, sessdo
de 24/05/2011, Relator Nelso Kichel).

Assim, deve ser mantida a decisdo recorrida que manteve o ADE de exclusao
da contribuinte do Simples Nacional, com efeito juridico a partir de 01/10/2013.

Por tudo que foi exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Nelso Kichel



